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DIÁRIO OFICIAL 
    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3424 PAU DOS FERROS/RN, quinta-feira,30 de março de 2023 

                                                                                               

  

 

                       Prefeitura e FAPERN articulam ações de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) 

 

 
A articulação entre as Instituições de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) e as políticas 
públicas foi pauta de uma reunião no dia 14 de março, entre a Prefeitura de Pau dos Ferros e a 
Fundação de Amparo e Promoção à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Rio Grande do 
Norte (FAPERN). 

O protocolo de cooperação entre o Governo do Estado, o município e a Fapern para implantação 
do Plano Diretor com ações de CT&I, bem como a destinação de recursos para as ações também 
foram tratados na reunião 

O presidente da FAPERN, Professor Gilton Sampaio, juntamente com equipe técnica da 
fundação, conduziu o encontro, que contou com a presença da secretária de Planejamento, Mona 
Lisa Torquato; da controladora do município, Gliciane Souza e da ouvidora do município Lany 
Aquino. Na oportunidade, o professor Gilton Sampaio reafirmou o compromisso assumido no 
protocolo de intenções, assinado em fevereiro de 2022 com o município de Pau dos Ferros. O 
documento foi assinado pelo presidente da fundação, pela governadora Fátima Bezerra e prefeita 
Marianna Almeida. 

TEXTO:ASCOM  
 

                              
 
                                                                   IMAGENS:ASCOM 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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PODER EXECUTIVO 

Marianna Almeida Nascimento – Prefeita Municipal 

Renato Alves da Silva – Vice-prefeito 

 

  

 

  

PODER LEGISLATIVO 

 

José Alves Bento (Presidente) 

Francisco Gutemberg Bessa de Assis (Vice-

presidente) 

Francisca Itacira Aires Nunes (1ª secretária) 

Karigina Dayana Maia Costa (2ª secretária) 

Alexsander Magnus Nunes Rocha 

Célio de Queiroz Lopes  

Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira 

Reginaldo Alves da Silva 

Zélia Maria Leite 

Francisco Deusivan dos Santos Nasário  

Francisco José Fernandes de Aquino    

PODER JUDICIÁRIO DO RN 
- UNIDADE JUDICIAL - 

 
Dr. FLÁVIO ROBERTO PESSOA DE MORAIS 

Juiz Titular do Juizado Especial Cível, Criminal e 
da Fazenda Pública 

 
Dr. EDILSON CHAVES DE FREITAS 

Juíz Titular da 1ª Vara 
 

Dr. OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR 
Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 

 
Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  

Juiz Designado para a 3ª Vara 
 

JUSTIÇA FEDERAL DO RN 
- UNIDADE JURISDICIONAL - 

 
Dra. MADJA SOUSA MOURA SIQUEIRA 

Juiz Titular da 12ª Vara 
 

Dr. CAIO DINIZ FONSECA 
Juiz Substituto da 12ª Vara 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

 
Dr. JOSÉ ALVES DE REZENDE NETO 

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. WILKSON VIEIRA BARBOSA SILVA 

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 
Ferros 

 
Dr. PAULO ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos 

Ferros  
Coordenador das PMJS da Comarca de Pau dos 

Ferros. 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

EDITADO PELA SECRETARIA DE GOVERNO 
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 Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 

 Portaria 

    

                           

 Portaria Nº 201/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal N.º 8.069/90 e a Lei Municipal N.º 

1.489/15, CONSIDERANDO a maioridade dos conselheiros representantes da categoria 

“adolescente”,CONSIDERANDO a renúncia por parte de alguns membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear os Conselheiros Titulares e Suplentes abaixo relacionados, para compor o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com o prazo de 03 (três) 

anos: 

GOVERNAMENTAL: 

1. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SEDES): 

Titular: IANA CATARINA ARAÚJO VIANA 

Suplente: ZENÓLIA MARIA FERNANDES FEITOZA 

2. SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU): 

Titular: TARSILA RAQUEL PEREIRA LINS 

Suplente: JUSSARA MARÍLIA DE FIGUEIREDO COSTA 

 

8. SECRETARIA DE SAÚDE 

                                    GABINETE DA PREFEITA 
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3. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SEDUC): 

Titular: ALCÍDIA MARIA BATISTA 

Suplente: FRANCISCA SHEILA DIÓGENES BESSA 

 

4. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL (SEDRU): 

Titular: RAIMUNDA NONATA COSTA 

Suplente: KARLA CRISTINA DA SILVA 

NÃO GOVERMENTAL 

1. ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SÃO JUDAS TADEU 

Titular: ALMÉCIO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Suplente: ANDRÉ LUCAS MONTE DA SILVA 

2. REPRESENTAÇÃO RELIGIOSA 

Titular: JOÃO DE DEUS BARBOSA DA SILVA 

Suplente: EDUARDO HENRIQUE MARCOS HOLANDA 

3. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE): 

Titular: ANTÔNIA DALVANIR CHAVES DE OLIVEIRA 

Suplente: CÍNTIA EVELY GAMA GOMES 

4. REPRESENTAÇÃO DA CATEGORIA – ADOLESCENTES: 

Titular: JOSÉ ARTHUR FERNANDES CORCINO 

Suplente: GIANNA RAFAELA FERNANDES QUEIROZ 

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

              

Portaria Nº 202/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para fiscalizar o 
Contrato n° 021/2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do Município, considerando 

o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 021/2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS e a empresa CICERO ARTIELIO DE QUEIROZ DANTAS, que tem por 
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objeto A CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DAS IMPRESSORAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DE 

FERROS/RN, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS NESTE MUNICÍPIO. O (A) Servidor (a) indicado: PALOMA 

AUGUSTA VIDAL FERNANDES, CPF de nº 060.311.364-19. 

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

                

 

Portaria Nº 027/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. ARLINDO JANIER CALDAS DE OLIVEIRA, Núcleo de Suporte 

Administrativo, ½ (meia), no dia 31 de março de 2023, referente às despesas decorrentes da 

viagem deste município para Fortaleza/CE, com o valor referente a R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de REALIZAR O TRANSLADO 

DE RETORNO DA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA À PAU DOS FERROS/RN. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 

  

 

SECRETARIA DE GOVERNO 

                                        SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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                             Portaria Nº 35/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E 

Art.1º - Conceder a Sra. VANESSA LOPES LEITE, Assessora Técnica da Secretaria de Municipal 

de Administração deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 

a 01 de abril de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 02 (duas) diárias 

e meia, com o valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO CURSO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES.   

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Arquive-se. Cumpra-

se. 

JARYSLÂNDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES  
Secretária Municipal de Administração 

   

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 Concorrência N° 1/2022-0004 

3ª CHAMADA 

O Município de Pau dos Ferros, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, da Prefeitura Municipal, torna público que às 09:00 horas do dia 08/05/2023, fará realizar 

licitação na modalidade Concorrência Nº. 1/2022-0004, tipo MAIOR LANCE/OFERTA MENSAL, 

que tem como objeto a concessão de uso, a título oneroso, de um imóvel tipo quiosque, de 

propriedade do Município, situado na Orla do Açude 25 de Março, localizado na rua 25 de 

Março, Alto do Açude, Pau dos Ferros RN, conforme especificações constantes no Edital e seus 

anexos, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala do Departamento 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS – RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no 

site http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-

mail: licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no 

horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de Licitações situada na 

Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN. 

 

Pau dos Ferros – RN, 30 de março de 2023 

                                                          CPL 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

                                                   RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2023-0001 

  
Objeto: contratação de empresa especializada para execução dos serviços da obra de 
implantação de quadra de futebol Society no município de Pau dos Ferros/RN, conforme 
especificações e quantitativos constantes no projeto básico encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Econônomico, assim como, quantidades e exigências 
estabelecidas no projeto de engenharia que é anexo do edital. 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN, após análise realizada 
da documentação, determina o resultado do julgamento da fase de habilitação conforme descrito 
a seguir: 
 HABILITADA: MONTE CRISTO EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 26.747.948/0001-07) 
 Assim sendo, não será aberto prazo recursal, visto que o participante declarou a renúncia expressa 
do direito de recurso. Os autos do processo estão às vistas dos interessados no endereço da 
Comissão Permanente de Licitação, situado na Av. Getúlio Vargas, 1.911, Centro, Pau dos 
Ferros/RN.  
  

Pau dos Ferros – RN, 30 de março de 2023. 
  
  

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

  

 

         

  

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a substituição de membros titular e 

suplente do Poder Público do CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO - CMT do município de Pau dos Ferros/RN. 

O presidente do Conselho Municipal de Turismo - CMT de Pau dos Ferros/RN, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n° 1514/2015 de 21/12/2015 alterada pela Lei 

Municipal nº 1809/2021 de 25/11/2021 que dispõem sobre a criação do Sistema Municipal de 

Turismo – SMT e conforme deliberado em reunião ordinária realizada em 22/03/2023, 

RESOLVE: 

                                          SECRETARIA DE CULTURA 
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Art. 1° - Ficam nomeados os novos integrantes do Poder Público representantes da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMA na qualidade de conselheiro Titular e Suplente abaixo 

relacionados:  

Titular: Ernando Manoel Filho  

Suplente: Kívia Narla de Aquino Camilo 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Publique-se.   Cumpra-se.  Arquive-se. 

 JEFFERSON DIÊGO AQUINO ALVES  

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – CMT 

 

 RESOLUÇÃO Nº 003/2023 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre a substituição de membros titular e 

suplente do Poder Público do CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLÍTICA CULTURAL - CMPC do município de Pau dos 

Ferros/RN. 

O presidente do Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC de Pau dos Ferros/RN, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n° 1429/2013 de 26/11/2013, alterada 

pela Lei Municipal nº 1515/2015 de 21/12/2015 e alterada pela Lei Municipal nº 1809/2021 de 

25/11/2021 que dispõem sobre a criação do Sistema Municipal de Cultura – SMC e conforme 

deliberado em reunião ordinária realizada em 22/03/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam nomeados os novos integrantes do Poder Público representantes da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMA na qualidade de conselheiro Titular e Suplente abaixo 

relacionados:  

Titular: Kívia Narla de Aquino Camilo  

Suplente: Ernando Manoel Filho 

Art.2º - Esta resolução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.Publique-se.   Cumpra-se.  Arquive-se. 

 

Francisco Genário Pinheiro Melo 

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC 
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 PORTARIA Nº 009/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 30 de março de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora Luana Priscila Barros de Medeiros, Gerente da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, portaria n° 091/2022, o valor de 1 (uma) diária, no dia 30 de março de 

2023, referente as despesas decorrentes da viagem deste município para Natal/RN, com o valor 

referente a R$ 200,00 (duzentos reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem 

tem a finalidade de participar de Assembleia Ordinária do Colegiado (COEGEMAS/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 

da viagem, revogadas as disposições em contrário. Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 
GLENIRA LOPES DE HOLANDA DUARTE 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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PORTARIA Nº 010/2023 – SEDES/PMPF 
 Em, 30 de março de 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor Marcio José de Queiroz, Motorista, matricula n° 2252, 

o valor de 1 (uma) diária, no dia 30 de março de 2023, referente as despesas 

decorrentes da viagem deste município para Natal/RN, com o valor referente a R$ 

120,00 (cento e vinte reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. 

Deslocamento para transportar a servidora Luana Priscila Barros de Medeiros para 

participar da reunião do COEGEMAS. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

GLENIRA LOPES DE HOLANDA DUARTE 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 251/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 a 31 a Março de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 

diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 

Portaria Nº 252/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 a 31 de Março de 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, 

com o valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 253/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Março 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 254/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Março de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
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referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. 

Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


